
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

  Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2023 
 

 
Pelo presente termo de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, com 
sede à Rua São João, 290 - Centro, Município de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 73.357.469/0001-56, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, Breno Salomão 
Gomes, inscrito no CPF sob o n° 943.061.846-68 e CI n° MG-6.062.132, SSP/MG; e 
pelo DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, Adson Viana 
Alecrim, inscrito no CPF sob o nº 564.300.001-68 e CI nº 1188178, SSP/DF, 
doravante denominados CONTRATANTE, e de outro lado PLANUM 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.575.358/0001-73, sediada na Avenida Raja Gabaglia, nº 2.680, 10º andar, sala 
1001, Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.494-170, neste ato representada por Luiz 
Wagner Dacache Balieiro, inscrito no CPF sob o nº 217.455.526-34 e CI nº MG-
17204685, SSP/MG e/ou Gustavo Wagner Nunes Balieiro, inscrito no CPF sob o nº 
063.592.376-95 e CI nº MG-10710841, SSP/MG e/ou João Leonardo Nunes Balieiro, 
inscrito no CPF sob o nº 089.329.246-00 e CI nº MG-10710829, SSP/MG e/ou Suzana 
Aparecida Nunes Balieiro, inscrita no CPF sob o nº 277.173.996-87 e CI nº M-752855, 
SSP/MG; doravante designado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o que se segue, e que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 

Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato e a ele 
se integram, o edital da Concorrência Pública nº 010/2023 e seus anexos, bem 
como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES 
 
1.1. Este contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA PARA O SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, nas condições estabelecidas no 
termo de referência, Anexo I do edital da Concorrência Pública n° 010/2023, 
fazendo parte integrante deste contrato o referido ato convocatório e seus anexos, 
bem como a proposta formulada pela CONTRATADA, que obrigam igualmente as 
partes. 
 
1.2. Este contrato será regido pelo edital de Concorrência Pública n° 010/2023 e 
seus anexos, pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas cláusulas e condições nele 
lançadas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$410.000,00 
(quatrocentos e dez mil reais). 
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2.2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, 
os tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados 
em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o 
custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de 
modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
3.1.  O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de 

atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, 

ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, por prazo inferior a 12 (doze) meses, 

contados da apresentação da proposta comercial, em atendimento ao disposto na 

legislação federal em vigor, sendo utilizado para estes fins o menor índice em vigor, e 

ressalvado que a qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico financeiro, 

desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do contrato, bem como as 

previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos econômicos e lucros 

normais do empreendimento. 

 

a. O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressa 

na alínea “b” desta cláusula, via sistema de protocolo disponível no portal do 

cidadão do site http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br; 

 

b. Para análise e julgamento pelo setor técnico competente, o pedido deverá 

ser instruído obrigatoriamente de planilha com variações e a documentação 

comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada 

entre a situação original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto 

concedido pelo licitante sobre valor prévio que consta no processo licitatório, 

inclusive declinando os valores pretendidos; 

 

c. Mesmo após abertura do processo do pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro, a empresa contratada fica OBRIGADA a prestar os serviços 

solicitados mediante autorização de fornecimento pelo CONTRATANTE, no 

mesmo valor registrado, até a conclusão final do processo, qual seja assinatura 

de termo bilateral de aditamento de acordo com as legislações pertinentes. 

 

3.2.  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
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pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 

CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a 

alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através de 

termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 8.666 de 1993. 

 
a. Em caso posteriormente que forem julgados e comprovados a necessidade 

de realimento de preço de 01(um) ou mais itens, serão analisados pela a equipe 

técnica da Coordenadoria de Comunicação. Assim como cotações de preços de 

mercado e planilhas de referências atualizadas. 

3.3.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

3.4.  Caso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a 

CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 

custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a 

afetação da equação financeira inicial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1.  A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente do Município de Lagoa Santa, 
que deverão onerar o presente exercício. 
 
 
 
 
4.2.  As despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2023 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
 

5.1. O Município convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da sua efetiva 

intimação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ficha Dotação 

251 02.04.02.26.782.0025.2141.3.3.90.39.00 
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5.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Administração Municipal. 

 

5.3. É facultado à Administração, quando a empresa convocada não assinar o 

termo de contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou então revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

5.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

5.5. Após o recebimento da ordem de início do serviço, a contratada deverá 

iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

 

5.6. O prazo de vigência do contrato será de 14 (quatorze) meses, a contar da 

data de assinatura do contrato, com a possibilidade de sua prorrogação, nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

 
6.1. Os prazos de início e término dos serviços e do contrato poderão ser 

prorrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente ocorrerem às circunstâncias 

a seguir descritas: 

 

a. Alteração de projeto ou de especificações pelo CONTRATANTE; 

 

b. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

 

c. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse do CONTRATANTE; 

 

d. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
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e. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

 

f. Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos, de que resulte diretamente impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicadas aos responsáveis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Dispor de todos os recursos humanos e operacionais necessários para 

execução, com qualidade, dos serviços contratados com plena observância dos 

prazos estipulados e em conformidade com as especificações e condições previstas 

no Termo de Referência.  

 

7.1.01. Ficará a CONTRATADA responsável pelos encargos trabalhistas, 

judiciais, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto 

do contrato, inclusive no caso de demanda judiciária.  

 
7.2. Permitir que seja realizada fiscalização dos serviços, bem como a prévia 

análise dos trabalhos pelos empregados e/ou departamento competentes do 

Município; 

 

7.3. Observar todas as especificações e prazos para a prestação do serviço 

exigidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

 

7.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou dos recursos utilizados;  

 

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender;  

 

7.6. Informar qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as 

atividades conforme o estabelecido; 

 

7.7. Informar, previamente ao Município sobre qualquer substituição de 

profissional da equipe utilizada na prestação dos serviços, devendo, ainda, apresentar 

em tais casos a documentação que comprove a qualificação do(s) profissional(ais) 

indicado(s), sendo equivalente(s) à do(s) profissional(ais) substituído(s). 
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7.8. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste. 

 

7.9. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 

e, se e quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 

7.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força de Lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

 

7.11. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 

CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 

CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 

representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 

reembolsará ao CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a 

pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do 

efetivo pagamento. 

 

7.12. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange 

ao objeto do presente contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo 

às determinações efetuadas. 

 

7.13. Zelar pela qualidade dos serviços e pela execução nos prazos estabelecidos 

nas ordens de serviço. 

 

7.14. Obedecer à legislação e normas aplicáveis aos serviços, devendo comunicar 

a CONTRATANTE, de imediato, toda alteração que venha a ocorrer. 

 

7.15. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no 

edital que originou este contrato e na Lei Federal nº 8.666/93, que rege esta 

contratação. 

 

7.16. As CONTRATADAS deverão fornecer anualmente, laudo técnico das 

condições do ambiente de trabalho - LTCAT, para efeito de comprovação no sistema 

eSocial.  

 

7.17. Caso a CONTRATADA requeira abertura de processo para alterações 

contratuais como valores, marcas e outros, a mesma está OBRIGADA a prestar os 
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serviços até a conclusão final deste processo, de acordo com as legislações 

pertinentes. 

 

7.18. Demais obrigações da CONTRATADA previstas no Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante obriga-se a: 
 
8.1. Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, informações adicionais sobre 

Município e sua atuação, desde que sejam necessárias para a execução adequada 

dos serviços contratados.  

 

8.2. Acompanhar a execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sem 

prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA e avaliar a qualidade dos mesmos.  

 

8.3. Notificar formalmente a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato.  

 

8.4. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 

dos serviços. 

 

8.5. Demais obrigações da CONTRATADA previstas no Anexo I - Termo de 

Referência 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES 

 
9.1. Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Anexo I 

– Termo de Referência; o instrumento convocatório da licitação e a proposta do 

licitante vencedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O valor total do presente contrato é de R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil 

reais), que serão pagos à CONTRATADA, após a devida comprovação da entrega 

dos itens, nas condições exigidas: 
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EMPRESA: PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA   

CNPJ: 25.575.358/0001-73 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PREÇO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

01 01 SV 

CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 

TÉCNICA PARA O SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG. 

410.000,00 410.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 (QUATROCENTOS E DEZ MIL reais) 
 

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, 

após a devida comprovação da execução. 

 

10.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 

 

10.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 

 

10.6. A nota fiscal deverá ser eletrônica e encaminhada ao CONTRATANTE, 

contendo o número da ordem de serviços e número do contrato a que se referem e 

também os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da 

cópia da respectiva ordem de serviços. 

 

10.7. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Município, juntamente com as notas 

fiscais certidões para fins de comprovação de regularidade fiscais junto às fazendas 

Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e 

Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. O CONTRATANTE, por meio da Translago, efetuará a fiscalização dos 

serviços a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que julgar 

conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 

final dos serviços. 

 
11.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o 

direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos 

e condições. 

 
11.3. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e 

boa técnica.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o 

certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a 

aplicação das sanções criminais, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

 
12.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial dos contratos 

administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 

Santa, serão aplicadas as sanções previstas no Decreto 2260/12 e no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com observância do devido processo 

administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
I -  Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II -  Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
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Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

a. 0,33% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 

cronograma físico de obra não cumprida; 

 

b. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação 

de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar 

a assinar o contrato ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de 

recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou 

falsos; 

 

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

 
III -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25, do Decreto 
Municipal nº 2260/2012; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, 
obedecido o disposto no inciso II do art. 32 do Decreto Municipal nº 2260/2012. 
 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula, será 
descontado do valor da garantia prestada, prevista no § 1º, do art. 56, da Lei 
Federal nº 8.666/93, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública 
Municipal caso os valores forem suficientes a diferença deverá ser paga por 
meio de guia própria ou cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas 

nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será 

processada nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal. 

 
13.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no art. 

80 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 
13.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 

CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 

presente contrato. 

 
13.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

agências de propaganda, caberá ao CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do 

presente contrato. 

 
13.5. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, não 

dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, 

da referida Lei. 

 
13.6. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 

deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas 

neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

 
14.1. Para a execução dos serviços, objeto deste contrato, realizou-se licitação na 

modalidade de Concorrência Pública n° 010/2023, cujos autos encontram-se no 

Processo Licitatório nº 056/2023, em nome do Município de Lagoa Santa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 

 
15.1. O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 

proposta da contratada, que integra este contrato. 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
16.1. Aplica-se a este contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros, nos termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

cargo do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
18.1. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações 

posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 

específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 

aplicável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lagoa Santa/MG, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não 

resolvidas administrativamente. 

 

 E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas. 
 

Lagoa Santa, 2023. 
 
CONTRATANTES:  
 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
BRENO SALOMÃO GOMES 
 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
ADSON VIANA ALECRIM 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 
 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300 

 
CONTRATADA:  
 
 
PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA – EPP 
LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO e/ou  
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO e/ou 
JOÃO LEONARDO NUNES BALIEIRO e/ ou  
SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO 
 
 
 
Testemunhas: _______________________ _______________________ 
           CPF:    CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081-2023 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG
Código do documento 554cc67a-d17d-4fff-abd6-ddd239eec319

Assinaturas
Lucas Philippe Silva Delfino
lucasdelfino@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou
Naira Mirian Carvalho dos Santos
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br
Acusou recebimento
Adriana Souza Batista Barboza
adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
Sthefany Caroline Gonçalves de Oliveira
sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha
Sthefany Caroline Gonçalves de Oliveira
sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou
Adson Viana Alecrim
adsonalecrim@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
Breno Salomão Gomes
brenogomes@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte
Luiz Wagner Dacache Balieiro
planum@planum.eng.br
Assinou como parte

Eventos do documento
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Documento 554cc67a-d17d-4fff-abd6-ddd239eec319 criado por NATÁLIA COSTA LEÃO (3bbeb05d-a403-4ba2-
b8bb-faaae043c64d). Email:natalialeao@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2023-06-07T16:30:28-03:00

07 Jun 2023, 16:32:16
Assinaturas iniciadas por NATÁLIA COSTA LEÃO (3bbeb05d-a403-4ba2-b8bb-faaae043c64d). Email:
natalialeao@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2023-06-07T16:32:16-03:00

12 Jun 2023, 13:13:29
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LUCAS PHILIPPE SILVA DELFINO Aprovou (0fe6a4f2-9815-4bc0-819d-573e70ecaa51) - Email:
lucasdelfino@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 56012) -
Geolocalização: -19.645211 -43.9149566 - Documento de identificação informado: 094.738.606-84 - DATE_ATOM:
2023-06-12T13:13:29-03:00

12 Jun 2023, 15:14:49
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f). Email:
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário adsonalecrim@lagoasanta.mg.gov.br -
DATE_ATOM: 2023-06-12T15:14:49-03:00

12 Jun 2023, 15:15:02
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS Acusou recebimento (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f) - Email:
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 11192) -
Documento de identificação informado: 152.212.056-45 - DATE_ATOM: 2023-06-12T15:15:02-03:00

12 Jun 2023, 15:15:47
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f). Email:
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário brenogomes@lagoasanta.mg.gov.br -
DATE_ATOM: 2023-06-12T15:15:47-03:00

12 Jun 2023, 15:16:16
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f). Email:
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário planum@planum.eng.br - DATE_ATOM:
2023-06-12T15:16:16-03:00

12 Jun 2023, 16:09:41
LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO Assinou como parte - Email: planum@planum.eng.br - IP: 189.107.32.122
(189-107-32-122.user3p.veloxzone.com.br porta: 43486) - Documento de identificação informado: 217.455.526-34
- DATE_ATOM: 2023-06-12T16:09:41-03:00

13 Jun 2023, 07:45:48
BRENO SALOMÃO GOMES Assinou como parte (d577b138-a799-4189-9a00-6485419a3971) - Email:
brenogomes@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 3016) -
Documento de identificação informado: 943.061.846-68 - DATE_ATOM: 2023-06-13T07:45:48-03:00

19 Jun 2023, 12:09:07
ADSON VIANA ALECRIM Assinou como parte (b067c168-f957-4bcd-a45b-3373973f5a88) - Email:
adsonalecrim@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 5594) -
Documento de identificação informado: 564.300.001-68 - DATE_ATOM: 2023-06-19T12:09:07-03:00

19 Jun 2023, 15:40:16
STHEFANY CAROLINE GONÇALVES DE OLIVEIRA Assinou como testemunha (93a8876e-3e05-4ef0-
b200-7762d559d073) - Email: sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108
(187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 29108) - Documento de identificação informado: 125.308.626-56 -
DATE_ATOM: 2023-06-19T15:40:16-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-19.645211 -43.9149566
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19 Jun 2023, 15:40:32
ADRIANA SOUZA BATISTA BARBOZA Assinou como testemunha (79b53212-8156-4daf-abd2-473aa380474e) -
Email: adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 13354)
- Documento de identificação informado: 034.869.246-30 - DATE_ATOM: 2023-06-19T15:40:32-03:00

19 Jun 2023, 15:43:28
STHEFANY CAROLINE GONÇALVES DE OLIVEIRA Aprovou (93a8876e-3e05-4ef0-b200-7762d559d073) - Email:
sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 16450) -
Documento de identificação informado: 125.308.626-56 - DATE_ATOM: 2023-06-19T15:43:28-03:00
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